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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º –  Ficam as Distribuidoras de Combustíveis e Postos Revendedores 

obrigados a instalar sistema eletrônico integrado de segurança e 

controle consistente em: 

 

I –  Dispositivo de Lacre Eletrônico nos locais por onde se 

possam acessar e abastecer os tanques de armazenamento 

de combustíveis; 

 

II –  Dispositivo de medição eletrônica volumétrica, com 

capacidade de conversão de temperatura do combustível à 

20ºC;  

 

III   - Dispositivo que permita a identificação de adulteração de 

combustível; 

 

§ 1º - O sistema eletrônico previsto no “caput” deste artigo deverá 

fornecer informações precisas de controle de abertura e 

fechamento do lacre eletrônico, bem como do operador que 

facultou seu destravamento e conseqüente abertura; 

 

§ 2º – O dispositivo de Lacre Eletrônico previsto no inciso I deste 

artigo deverá ser instalado em todos os meios ou locais que 

possam dar acesso ao abastecimento de combustíveis líquidos 

nos tanques de armazenamento de Postos Revendedores; 

 

§3º - O sistema eletrônico integrado de segurança e controle deverá 

possibilitar o amplo monitoramento remoto de suas operações 

e dados peculiares, sobretudo quanto às informações de 

abertura e fechamento dos Lacres Eletrônicos, indicando 

data, hora e operador, entrada e saída de produtos nos tanques 

de armazenamento, indicando data, hora, produto e volume 

da operação, incluindo a identificação de injeção de produtos 

não compatíveis com o originalmente armazenado; 

 

                   § 4º –  O sistema eletrônico integrado de segurança e controle 

deverá possibilitar o reporte imediato de todas as informações 

previstas no parágrafo 3º, acima, aos órgãos governamentais 
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de controle e fiscalização das atividades comerciais nos 

Postos Revendedores, facultando o recebimento dos dados 

em questão também pela Distribuidora que serve aos 

respectivos estabelecimentos comerciais; 

 

                   § 5º –  O dispositivo Lacre Eletrônico deverá possuir mecanismo de 

abertura controlada, podendo ser operado local ou 

remotamente, de forma a limitar e controlar o número de 

pessoas que possam receber autorização para destravamento, 

abertura, fechamento e travamento dos locais de acessos aos 

tanques de armazenamento;  

 

                   § 6º –  O dispositivo Lacre Eletrônico deverá permitir o 

gerenciamento e controle de vazamento de combustíveis por 

meio de sensores intersticiais e/ou de outros tipos, instalados 

nos tanques de armazenamento de combustíveis, devendo 

reportar ao sistema eletrônico integrado que, por seu turno, 

reportará à Distribuidora e órgãos governamentais de 

proteção do Meio Ambiente e de fiscalização, em ato 

contínuo, ocorrência desta natureza; 

 

                   § 7º –  O dispositivo Lacre Eletrônico deverá permitir a colocação 

de estampa da empresa Distribuidora, na cor de sua marca, 

bem como rótulo que possibilite, de forma evidente, a 

identificação do tipo de produto armazenado em cada tanque, 

atendendo, pois, as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990, e eventuais 

outras que venham a ser determinadas pelos órgãos 

encarregados de fiscalizar e controlar a distribuição e o 

comércio de combustíveis; 

 

                   § 8º –  O dispositivo Lacre Eletrônico deverá observar e possuir 

certificado de conformidade emitido pelo organismo oficial 

de certificação credenciado pelo INMETRO, atendendo as 

normas NBR 9518/88 (equipamentos elétricos para atmosfera 

explosiva) e NBR 8447 (equipamentos elétricos para 

atmosfera explosiva e segurança intrínseca – proteção “i”); 
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Art. 2º – É vedado o funcionamento de qualquer Posto Revendedor de 

combustível dentro dos limites geográficos da República Federativa 

do Brasil que não possua instalado o sistema eletrônico integrado de 

segurança e controle previsto nesta Lei. 

 

Art. 3º – Correrão exclusivamente por conta das Distribuidoras as 

providências necessárias à instalação do sistema eletrônico 

integrado de segurança e controle previsto nesta Lei, bem como a 

responsabilidade solidária por sua adequada utilização, sob pena de 

sujeitar à aplicação da multa prevista no artigo 6º. 

 

Parágrafo Único – Os Postos Revendedores que porventura não estejam 

vinculados a uma Distribuidora específica estarão 

obrigados ao cumprimento de todas as prerrogativas 

estabelecidas nesta Lei, devendo arcar isoladamente com 

todos os ônus decorrentes do seu cumprimento. 

 

Art. 4º – Deverá ser afixado nos Postos Revendedores, de forma clara e 

ostensiva, para conhecimento dos consumidores, placa informativa 

da existência de sistema eletrônico integrado de segurança e 

controle nos tanques de armazenamento de combustíveis do 

estabelecimento, de forma a lhes transmitir maior confiabilidade na 

qualidade dos produtos comercializados. 

 

Art. 5º – As Distribuidoras e/ou Postos Revendedores terão o prazo de 12 

(doze) meses da data de publicação desta Lei para adequarem seus 

estabelecimentos às exigências ora instituídas. 

 

Art. 6º – A Distribuidora e/ou Posto Revendedor que não cumprir com o 

disposto nesta Lei, no prazo e modo especificados, estará sujeita ao 

pagamento de multa diária correspondente a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), para cada caso, aplicando-se o dobro a partir do 30º 

(trigésimo) dia do não cumprimento dos preceitos legais ora 

estabelecidos. 

 

Parágrafo Único – O valor estipulado para a multa deverá ser reajustado no 

mês de Janeiro de cada ano, com base no índice apontado 

pelo IPC-FIPE referente ao ano anterior ao do reajuste. 
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Art. 7º – A Distribuidora e/ou Posto Revendedor que não cumprir com o 

disposto nesta Lei, no prazo e modo especificados, será notificado 

pelo órgão fiscalizador competente e terá o prazo limite de 60 

(sessenta) dias para adequação de suas instalações às normas desta 

Lei, sem prejuízo da aplicação das multas estipuladas no artigo 6º 

acima; 

 

Parágrafo Único – A Distribuidora e/ou Posto Revendedor que não cumprir os 

termos desta Lei e da notificação mencionada no “caput” 

deste artigo, terá suas atividades suspensas por prazo 

indeterminado, até que providencie as instalações dos 

dispositivos eletrônicos e de segurança determinados no 

artigo 1º, sem prejuízo de pagar a multa estipulada no 

artigo 6º pelo período em que estiverem suspensas suas 

atividades. 

 

Art. 8º – Cabe à Agência Nacional do Petróleo – ANP, individualmente ou 

em conjunto com outros órgãos públicos federais, estaduais ou 

municipais, nos termos de convênio a ser celebrado entre as 

respectivas entidades: 

  

I –  Fiscalizar os Postos Revendedores quanto ao cumprimento 

desta Lei; 

 

II –  Emitir autorização de funcionamento aos Postos 

Revendedores que estiverem com suas instalações em acordo 

com esta Lei; 

 

III –  Notificar as Distribuidoras e/ou Postos Revendedores que não 

cumprirem as prerrogativas estabelecidas nesta Lei, do prazo 

decadencial de 15 (quinze) dias, a contar da data da 

notificação, para que sejam cumpridas estas normas, sob pena 

da aplicação da multa prevista no artigo 6º; 

 

IV –  Aplicar às Distribuidoras e/ou Postos Revendedores que não 

cumprirem as prerrogativas estabelecidas nesta Lei, as 

penalidades previstas no artigo 6º; 

 

Art. 9º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 10 – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

O presente Projeto de Lei foi elaborado com a finalidade precípua de instituir a 

obrigatoriedade dos Distribuidores e Revendedores de Combustíveis em todo 

Território Nacional instalarem sistema eletrônico integrado de segurança e 

controle, com vistas a utilizar modernos mecanismos tecnológicos de combate à 

fraude e adulteração, proteção ambiental, defesa do consumidor e evasão fiscal. 

 

Destaco que a adoção destas medidas evitará perda estimada em R$ 10 bilhões 

anuais em impostos sonegados, conforme apontou o Relatório Final da CPI dos 

Combustíveis concluída em 2003. 

 

Esta medida vem de encontro às aspirações da Ministra Dilma Rousseff, 

conforme declarado em entrevista publicada no jornal O Estado de São Paulo, 

na edição de 03 de junho de 2003, acerca da necessidade de adotar-se ações 

conjuntas de todas as instâncias governamentais para o combate aos problemas, 

restabelecendo a leal concorrência e a moralização do setor. 

 

Os mecanismos instituídos, além de aumentar a eficácia e eficiência da 

fiscalização, possibilitarão redução de custos operacionais do governo para tais 

ações. 

 

Assim sendo e diante do inegável interesse público envolvido, o presente Projeto 

de Lei é elaborado: 

 

Considerando que, nos termos do artigo 24, incisos V e VIII, da Constituição 

Federal, compete a União legislar sobre produção, consumo e responsabilidade 

por dano ao consumidor; 

 

Considerando que são direitos básicos do consumidor a proteção da vida, saúde 

e segurança contra riscos por práticas no fornecimento de produtos e serviços 

considerados perigosos ou nocivos a efetiva prevenção individual ou coletiva e a 

prevenção administrativa contra danos patrimoniais e morais, individuais e 

coletivos ou difusos (Código de Defesa do Consumidor – Lei Federal nº 8.078, 

de 11/09/1990 – art. 6º, incisos I – VI e VII); 
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Considerando a existência da Lei nº 3.438, de 07 de Julho de 2000, do Estado 

do Rio de Janeiro, que obriga as Distribuidoras a instalar Lacres Eletrônicos nos 

acessos de tanques de armazenamento de combustíveis nos Postos 

Revendedores, cuja constitucionalidade foi declarada pelo Supremo Tribunal 

Federal na ADIN nº 2.334 por representar proteção ao consumidor e ao erário 

público; 

 

Considerando que os fornecedores de produtos de consumo, neles incluídas as 

Distribuidoras de combustíveis, respondem solidariamente pelos vícios de 

qualidade ou quantidade armazenados nos Postos Revendedores e de 

atendimento ao consumidor, que os tornem inadequados ao consumo a que se 

destinam, notadamente aqueles que se tornem impróprios ao consumo em razão 

de alteração, adulteração, falsificações, misturas, corrompidos, fraudados em 

desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição, 

armazenagem, venda, revenda ou apresentação (Código de Defesa do 

Consumidor – Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990 – art. 18, parágrafo 6º, inciso 

II); 

 

Considerando que a oferta de produtos ao consumidor deve assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre 

suas características, qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, prazos 

de validade e origem, entre outros dados, tudo para salvaguardar danos à saúde e 

segurança dos consumidores (Código de Defesa do Consumidor – Lei Federal nº 

8.078, de 11/09/1990 – artigo 31); 

 

Considerando que os combustíveis destinados a veículos automotores exigem 

rigoroso controle de origem e armazenagem para preservação da sua 

composição de acordo com as normas técnicas estabelecidas pelo Governo 

Federal através da Agência Nacional de Petróleo – ANP e que, por serem 

inflamáveis, devem observar todas as normas de segurança, uso, proteção e 

manuseio em defesa dos consumidores; 

 

Considerando que a falta de controle de armazenamento de combustíveis para 

veículos automotores viola direito à segurança do consumidor, consagrado pelo 

artigo 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor – Lei Federal nº 8.078, 

de 11/09/1990, que, uma vez infringido, tipifica a prática de ilícito penal 

capitulado no artigo 65 do mesmo diploma legal, além de propiciar a negativa da 

propriedade da marca, consagrada pelo artigo 5º, inciso XXIX, da Constituição 
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Federal, vez que permite a comercialização com marca estampada de 

titularidade de outras Distribuidoras; 

 

Considerando que a adulteração de combustíveis nos Postos Revendedores 

tipifica crime de concorrência desleal e contra a ordem econômica, capitulado 

no artigo 21, inciso XVI, da Lei Federal nº 8.884, de 11/06/1994; 

 

Considerando que os Postos Revendedores e de abastecimento de derivados de 

petróleo e outros combustíveis para fins automotivos configuram-se como 

empreendimentos potencialmente poluidores e geradores de acidentes 

ambientais; 

 

Considerando que os derivados de petróleo e outros combustíveis podem 

causar contaminação de corpos d’água por vazamentos subterrâneos e/ou 

superficiais, do solo e do ar, gerando danos irreparáveis ao Meio Ambiente, 

razão pela qual o CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente editou 

Portaria obrigando o amplo controle sobre os produtos armazenados em Postos 

Revendedores, com a identificação imediata de vazamento de combustíveis dos 

mesmos; 

 

Considerando os riscos de incêndio e explosões decorrentes desses vazamentos, 

principalmente, pelo fato de parte desses estabelecimentos encontrarem-se 

localizados em regiões densamente povoadas; 

 

Considerando que as ocorrências de vazamentos vêm aumentando 

significativamente nos últimos anos em função da manutenção inadequada ou 

insuficiente, da obsolescência do sistema e equipamentos, da falta de meios e 

mecanismos identificadores destas situações; 

 

Considerando a ausência e/ou uso inadequado de sistemas confiáveis para 

detecção de vazamento nos Postos Revendedores em todo o País; 

 

Considerando a insuficiência e ineficácia de capacidade de resposta frente a 

essas ocorrências e, em alguns casos, a dificuldade de implementar as ações 

necessárias para soluções dos problemas; 

 

Considerando a necessidade dos órgãos controladores e fiscalizadores das 

atividades de venda e revenda de combustíveis receberem, de forma rápida e 

adequada, comunicação sobre a existência de armazenamento, adulteração e 
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vazamentos em tanques de armazenagem de combustíveis, de forma a lhes 

permitir agilidade no cumprimento de suas prerrogativas legais; 

 

Considerando que o Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, 

através da Lei nº 273, de 29/11/2000, estabeleceu que a responsabilidade dos 

Postos Revendedores de combustíveis, em caso de vazamento em seus tanques, 

os enquadra em crime ambiental federal, concorrendo, a respectiva 

Distribuidora, solidariamente; 

 

Considerando o interesse e obrigação do Estado em identificar e fiscalizar as 

atividades comerciais no Brasil, com fulcro no combate a evasão e sonegação 

fiscal; 

 

Considerando, por fim, quanto à técnica de elaboração legislativa, o disposto 

nos artigos 59 e seguintes da Constituição Federal, na Lei de Introdução ao 

Código Civil e na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

 

 

  Sala das Sessões,  22  de Dezembro de 2004 

 

 

SALVADOR ZIMBALDI 

Deputado Federal PTB-SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO   

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

  

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-4719/2004 

 

15 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

  

CAPÍTULO III  

 DOS ESTADOS FEDERADOS  

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 15/08/1995. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum. 

  .................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  
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................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

 

Subseção I  

 Disposição Geral  

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis. 

  .................................................................................................................................................. 

 

Subseção III  

 Das Leis  

 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta. 

  

Seção IX  

 Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária  

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida 

pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de 

cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 

privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de 

natureza pecuniária. 
* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

  .................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 
Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR  

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 

como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência; 

IX - (Vetado). 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

  

Art. 7º Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 
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ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA 

REPARAÇÃO DOS DANOS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Da Responsabilidade Por Vício do Produto e do Serviço  

 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 

respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim 

como por aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da 

embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas os variações decorrentes de 

sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 

§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pode o 

consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições 

de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

§ 2º Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no 

parágrafo anterior, não podendo ser inferior a 7 (sete) nem superior a 180 (cento e oitenta) 

dias. Nos contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, 

por meio de manifestação expressa do consumidor. 

§ 3º O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1º deste artigo, 

sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder 

comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 

produto essencial. 

§ 4º Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1º deste artigo, e 

não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de espécie, 

marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual diferença 

de preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1º deste artigo. 

§ 5º No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante o 

consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu produtor. 

§ 6º São impróprios ao uso e consumo: 

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos; 

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 

corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em 

desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação; 
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III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que 

se destinam.  

  

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do 

produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo 

líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de 

mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - o abatimento proporcional do preço; 

II - complementação do peso ou medida; 

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem 

os aludidos vícios; 

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos. 

§ 1º Aplica-se a este artigo o disposto no § 4º do artigo anterior. 

§ 2º O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a 

medição e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais. 

 ................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Oferta  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 

dos consumidores.   

  

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes 

e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto. 

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 

por período razoável de tempo, na forma da lei.  

.................................................................................................................................................... 

  

TÍTULO II  

 DAS INFRAÇÕES PENAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando 

determinação de autoridade competente: 

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 
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Parágrafo único. As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 

correspondentes à lesão corporal e à morte.  

  

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre 

a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, 

preço ou garantia de produtos ou serviços: 

Pena - Detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano e multa. 

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta. 

§ 2º Se o crime é culposo: 

Pena - Detenção de 1 (um) a 6 (seis) meses ou multa.   

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994 
 

 
Transforma o Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica - CADE em Autarquia, 

dispõe sobre a prevenção e a repressão às 

infrações contra a ordem econômica e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS INFRAÇÕES  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem 

hipótese prevista no art.20 e seus incisos, caracterizam infração da ordem econômica: 

I - fixar ou praticar, em acordo com concorrente, sob qualquer forma, preços e 

condições de venda de bens ou de prestação de serviços; 

II - obter ou influenciar a adoção de conduta comercial uniforme ou concertada 

entre concorrentes; 

III - dividir os mercados de serviços ou produtos, acabados ou semi-acabados, ou 

as fontes de abastecimento de matérias-primas ou produtos intermediários; 

IV - limitar ou impedir o acesso de novas empresas ao mercado; 
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V - criar dificuldades à constituição, ao funcionamento ou ao desenvolvimento de 

empresa concorrente ou de fornecedor, adquirente ou financiador de bens ou serviços; 

VI - impedir o acesso de concorrente às fontes de insumo, matérias-primas, 

equipamentos ou tecnologia, bem como aos canais de distribuição; 

VII - exigir ou conceder exclusividade para divulgação de publicidade nos meios 

de comunicação de massa; 

VIII - combinar previamente preços ou ajustar vantagens na concorrência pública 

ou administrativa; 

IX - utilizar meios enganosos para provocar a oscilação de preços de terceiros; 

X - regular mercados de bens ou serviços, estabelecendo acordos para limitar ou 

controlar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, a produção de bens ou prestação de 

serviços, ou para dificultar investimentos destinados à produção de bens ou serviços ou à sua 

distribuição; 

XI - impor, no comércio de bens ou serviços, a distribuidores, varejistas e 

representantes, preços de revenda, descontos, condições de pagamento, quantidades mínimas 

ou máximas, margem de lucro ou quaisquer outras condições de comercialização relativos a 

negócios destes com terceiros; 

XII - discriminar adquirentes ou fornecedores de bens ou serviços por meio da 

fixação diferenciada de preços, ou de condições operacionais de venda ou prestação de 

serviços; 

XIII - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, dentro das condições de 

pagamento normais aos usos e costumes comerciais; 

XIV - dificultar ou romper a continuidade ou desenvolvimento de relações 

comerciais de prazo indeterminado em razão de recusa da outra parte em submeter-se a 

cláusulas e condições comerciais injustificáveis ou anticoncorrenciais; 

XV - destruir, inutilizar ou açambarcar matérias-primas, produtos intermediários 

ou acabados, assim como destruir, inutilizar ou dificultar a operação de equipamentos 

destinados a produzi-los, distribuí-los ou transportá-los; 

XVI - açambarcar ou impedir a exploração de direitos de propriedade industrial 

ou intelectual ou de tecnologia; 

XVII - abandonar, fazer abandonar ou destruir lavouras ou plantações, sem justa 

causa comprovada; 

XVIII - vender injustificadamente mercadoria abaixo do preço de custo; 

XIX - importar quaisquer bens abaixo do custo no país exportador, que não seja 

signatário dos Códigos "Antidumping" e de Subsídios do GATT; 

XX - interromper ou reduzir em grande escala a produção, sem justa causa 

comprovada; 

XXI - cessar parcial ou totalmente as atividades da empresa sem justa causa 

comprovada; 

XXII - reter bens de produção ou de consumo, exceto para garantir a cobertura 

dos custos de produção; 

XXIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um 

serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de outro ou à aquisição de um 

bem; 

XXIV - impor preços excessivos, ou aumentar sem justa causa o preço de bem ou 

serviço. 
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Parágrafo único. Na caracterização da imposição de preços excessivos ou do 

aumento injustificado de preços, além de outras circunstâncias econômicas e mercadológicas 

relevantes, considerar-se-á: 

I - o preço do produto ou serviço, ou sua elevação, não justificados pelo 

comportamento do custo dos respectivos insumos, ou pela introdução de melhorias de 

qualidade; 

II - o preço de produto anteriormente produzido, quando se tratar de sucedâneo 

resultante de alterações não substanciais; 

III - o preço de produtos e serviços similares, ou sua evolução, em mercados 

competitivos comparáveis; 

IV - a existência de ajuste ou acordo, sob qualquer forma, que resulte em 

majoração do preço de bem ou serviço ou dos respectivos custos.  

  

Art. 22. (VETADO) 

Parágrafo único. (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

  

 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

 
Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro. 

 

 

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o País 45 

(quarenta e cinco) dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1º Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando 

admitida, se inicia 3 (três) meses depois de oficialmente publicada. 

§ 2º A vigência das leis, que os governos estaduais elaborem por autorização do 

Governo Federal, depende da aprovação deste e começará no prazo que a legislação estadual 

fixar. 

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, 

destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 

nova publicação. 

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova. 

  

Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue. 

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando 

seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 

anterior. 

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 

existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 
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§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 

revogadora perdido a vigência. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 
Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art.59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas 

para a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 

ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art.59 da Constituição Federal, 

bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por 

órgãos do Poder Executivo. 

  

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 3.438, DE 7 DE JULHO DE 2000 

 

 
Obriga as Distribuidoras de Combustíveis a colocarem lacres 

eletrônicos, nos tanques dos postos de Combustíveis, no âmbito do 

Estado Do Rio De Janeiro 

 
 

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Obriga as Distribuidoras de Combustíveis, a colocarem lacres eletrônicos, 

nos tanques dos postos de Combustíveis, que fazem distribuição. 

 

Art. 2º Fica a distribuidora responsável pela colocação de lacres nos Postos, 

podendo só a mesma ter acesso à abertura dos tanques. 

 

Art. 3º O não cumprimento desta Lei, sujeitará as infratoras, à multa de 10.000 

Unidades Fiscais de Referência - UFIR, para cada caso aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência. 

 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 dias a 

contar de sua publicação 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2000. 

ANTHONY GAROTINHO 

Governador 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nr. 2334 

RELATOR : MIN. GILMAR MENDES 

MATÉRIA : COMÉRCIO - COMBUSTÍVEIS - LACRES ELETRÔNICOS - LEI 3.438/00 - 

DEC. 27.254/00 - RJ 

 

Data do Andamento : 24/04/2003 

Andamento : JULGAMENTO DO PLENO - IMPROCEDENTE 

Observações : 

Decisão: O Tribunal não conheceu da ação relativamente aos Decretos nºs 27.254, de 09 de 

outubro de 2000, e 29.043, de 27 de agosto de 2001, ambos do Estado do Rio de Janeiro, e 

conheceu do pedido formulado na ação quanto à Lei estadual nº 3.438, de 07 de julho de 

2000,para julgá-la improcedente. Votou o Presidente. 

Decisão unânime. Ausente,justificadamente, os Senhores Ministros Marco Aurélio, 
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Presidente, e Carlos Velloso. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Ilmar Galvão, Vice-

Presidente. Plenário, 24.04.2003. 

Data da Publicação: 14/05/2003 

Andamento : DECISÃO PUBLICADA NO D.J. E NO D.O.U (LEI Nº 9.868/99) 

PUBLICADO ACORDAO, DJ:30/05/2003 - ATA Nº 16/2003  

 

 

RESOLUÇÃO Nº 273, DE 29 DE NOVEMBRO 2000 

 

 
O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências 

que lhe foram conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 

Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto na Resolução 

CONAMA no 237, de 19 de dezembro de 1997 e em seu Regimento Interno, e 

considerando que toda instalação e sistemas de armazenamento de derivados de 

petróleo e outros combustíveis, configuram-se como empreendimentos potencialmente ou 

parcialmente poluidores e geradores de acidentes ambientais; 

considerando que os vazamentos de derivados de petróleo e outros combustíveis 

podem causar contaminação de corpos d'água subterrâneos e superficiais, do solo e do ar; 

considerando os riscos de incêndio e explosões, decorrentes desses vazamentos, 

principalmente, pelo fato de que parte desses estabelecimentos localizam-se em áreas 

densamente povoadas; 

considerando que a ocorrência de vazamentos vem aumentando 

significativamente nos últimos anos em função da manutenção inadequada ou insuficiente, da 

obsolescência do sistema e equipamentos e da falta de treinamento de pessoal; 

considerando a ausência e/ou uso inadequado de sistemas confiáveis para a 

detecção de vazamento; 

considerando a insuficiência e ineficácia de capacidade de resposta frente a essas 

ocorrências e, em alguns casos, a dificuldade de implementar as ações necessárias, resolve: 

 

Art. 1
o
  A localização, construção, instalação, modificação, ampliação e operação 

de postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas e postos 

flutuantes de combustíveis dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental 

competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§ 1
o
  Todos os projetos de construção, modificação e ampliação dos 

empreendimentos previstos neste artigo deverão, obrigatoriamente, ser realizados, segundo 

normas técnicas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT e, por 

diretrizes estabelecidas nesta Resolução ou pelo órgão ambiental competente. 

§ 2
o
  No caso de desativação, os estabelecimentos ficam obrigados a apresentar 

um plano de encerramento de atividades a ser aprovado pelo órgão ambiental competente. 

§ 3
o
  Qualquer alteração na titularidade dos empreendimentos citados no caput 

deste artigo, ou em seus equipamentos e sistemas, deverá ser comunicada ao órgão ambiental 

competente, com vistas à atualização, dessa informação, na licença ambiental. 

§ 4
o
  Para efeito desta Resolução, ficam dispensadas dos licenciamentos as 

instalações aéreas com capacidade total de armazenagem de até quinze m3, inclusive, 
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destinadas exclusivamente ao abastecimento do detentor das instalações, devendo ser 

construídas de acordo com as normas técnicas brasileiras em vigor, ou na ausência delas, 

normas internacionalmente aceitas. 

 

Art. 2
o
  Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Posto Revendedor-PR: Instalação onde se exerça a atividade de revenda 

varejista de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros 

combustíveis automotivos, dispondo de equipamentos e sistemas para armazenamento de 

combustíveis automotivos e equipamentos medidores. 

II - Posto de Abastecimento-PA: Instalação que possua equipamentos e sistemas 

para o armazenamento de combustível automotivo, com registrador de volume apropriado 

para o abastecimento de equipamentos móveis, veículos automotores terrestres, aeronaves, 

embarcações ou locomotivas; e cujos produtos sejam destinados exclusivamente ao uso do 

detentor das instalações ou de grupos fechados de pessoas físicas ou jurídicas, previamente 

identificadas e associadas em forma de empresas, cooperativas, condomínios, clubes ou 

assemelhados. 

III - Instalação de Sistema Retalhista-ISR: Instalação com sistema de tanques para 

o armazenamento de óleo diesel, e/ou óleo combustível, e/ou querosene iluminante, destinada 

ao exercício da atividade de Transportador Revendedor Retalhista.  

IV - Posto Flutuante-PF: Toda embarcação sem propulsão empregada para o 

armazenamento, distribuição e comércio de combustíveis que opera em local fixo e 

determinado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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